
                
                         
                            Ata da Reunião Ordinária de 02 de outubro de 2023. 
 

Elio Aires, Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, as 
18h30min., na Sala  das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento,  sob a proteção de Deus, 
declaro aberta a reunião ordinária do dia dois de outubro de dois mil e três. Conforme 
registro, presentes os vereadores: Salete Ely, Cleomar Alves de Freitas; Ironi José Sebben; 
Vali Evaristo Giacomelli; Adair Klein; Rosangela Strack; Fabiane Denicolo e Guiomar 
Heckler.   Cumprimentou a assessora jurídica Micheli Fardo, a secretária da mesa 
Rosangela, colegas vereadoras e vereadores, servidoras Bruna e Liria, e os que 
acompanham através do facebook, e agradeceu a presença do amigo Claudionor Reisdorfer.   
Convido a todos   a ficar  em  pé, para ouvir  a leitura de um trecho da bíblia que  foi feito 
pela   vereadora Rosangela Strack, e após a acompanhar a execução do hino municipal.   
Coloco em discussão a ata da reunião ordinária do dia  vinte e cinco  de setembro   de dois 
mil e vinte e três. Não havendo oradores, coloco em votação a ata da reunião ordinária do 
dia  vinte e cinco     de  setembro       de dois mil e vinte e  três, tendo sido aprovado por  
unanimidade de votos.  Solicito a secretária da mesa a proceder  a leitura da matéria  
constante do expediente da presente reunião. Fez leitura:  Correspondência recebida   do 
Poder  Executivo  Municipal: OP. nº 227, encaminha  o Projeto de Lei nº 77/2023, que 
Autoriza a Contratação Emergencial de um Arquiteto e dá outras providências.  OP. nº 233, 
encaminha o Projeto de  Lei nº 78/2023, que Autoriza o Município de Almirante Tamandaré 
do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências.  OP. nº 236, encaminha o Projeto de Lei nº 79/2023, que Autoriza a abertura de 
Credito Especial no Orçamento do Município de Almirante Tamandaré do Sul, para o 
Exercício de 2023 e dá  outras providencias.  Lei Municipal nº 2.403, Autoriza a contratação 
emergencial de uma Servente, suplementa recursos e dá outras providências.  Lei Municipal 
nº 2.404, Dispõe sobre as diretrizes orçamentarias para o exercício financeiro de 2024 e dá 
outras providencias.  Decreto Executivo nº 66, Abre crédito suplementar de recursos e dá 
outras providencias.  OP. nº 237, envia e coloca a disposição da Casa Legislativa as 
estimativas das receitas para o Exercício de 2023. OP. nº 238, convida parlamentares para 
acompanhar o Prefeito Municipal a Brasília/DF entre os dias 06 a 09 de novembro do 
corrente ano, sugerindo a designação de um ou dois vereadores.  Correspondências  
recebidas de diversos: Convite –  A Secretaria de Industria Comércio e Empreendimento de 
Ibirubá convida para 1° Feira da Pitanga e 14° EXPOIBI nos dias 7,8,9 e 10 de dezembro de 
2023. Of. n° 335/2023. Recebido da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do 
Brasil. Convida para Seminário Nacional de 20 anos do Artigo 26-A da LDBEN : Fiscalização 
e Desafios da Educação Antirracista na cidade de Porto Alegre-RS. Of. Circ. DCF. N° 20/23. 
Recebido do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul. Trata-se sobre a 
implantação do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 
Financeira e Controle – SIAFIC. Of. 28. Recebido da Escola Municipal Bento Gonçalves. 
Solicita o uso do espaço da Câmara de Vereadores no dia 13 / 12 , no turno da manhã para 
realização da despedida da turma do 5° ano. Of. 57. Recebido da Secretaria de Saúde. 
Solicita o uso do espaço da Câmara de Vereadores no dia 05 de outubro às 14 horas, para 
realização de uma Palestra Show Motivacional de Conscientização, “ A Mulher que cuida de 
todos, agora cuidando de si” sendo abordado assuntos e cuidados pertinentes ao outubro 
rosa.  Proposições:  Indicação nº 64, autoria vereadora Salete Ely, solicita ao  setor 
competente do Poder Executivo Municipal,    realizar reparos e manutenção  no banheiro 
público localizado na sede do município, próximo ao CRAS. Moção nº 48, autoria vereadora  



 
 

Guiomar Teresinha Heckler, requer  seja enviado ofício ao de congratulações para  Agência 
Cresol de Almirante Tamandaré do Sul pela passagem do seu aniversário de 15 anos, que 
agora sob nova direção do Gerente senhor Bruno Virgílio Andriolli , bem como toda sua 
equipe de funcionários.  Receba desta forma o reconhecimento do Legislativo Municipal.  
Moção nº 49,  autoria vereadora Rosangela Strack e Elio Aires,  subscrito por demais 
vereadores,  requerem seja  enviado ofício de congratulações parabenizando a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Lazer e Turismo e a Administração Municipal, a todos os 
envolvidos no IV Café Poético, bem como os vencedores dos Concursos de Poesia e de 
Fotografia. O Concurso de Poesia teve a participação de seis categorias; Dente de Leite, 
Infantil, Juvenil, Adulta e Livre, sendo assim solicita seja enviado também ofício aos 
classificados conforme segue: Categoria Dente-de-leite I: 1º Lugar: Otávio Steilmann 
Cavalheiro – Pré I; 2º Lugar: Henrique Matjie Noetzold – Pré I;  3º Lugar: Bruno Meira 
Barichello – Pré I. Categoria Dente-de-leite II: 1º Lugar: Pseudônimo Neymar - EMEF 
Raimundo Nedel; 2º Lugar: Maria Eduarda Escher – EMEF Bento Gonçalves; 3º Lugar: Luísa 
Lippert Zang – EEEM Almirante Tamandaré. Categoria Infantil: 1º Lugar: Lohana Aparecida 
Beni – EMEF Raimundo Nedel; 2º Lugar: Talyta Fell – EMEF Bento Gonçalves; 3º Lugar: 
Barbara Haubert de Lima – EEEM Almirante Tamandaré. Categoria Juvenil: 1º Lugar: Vitória 
Allebrandt Antes – EMEF Raimundo Nedel; 2º Lugar: Daniely Fleck – EEEM Almirante 
Tamandaré; 3º Lugar: Beatriz Schmitz Previatti – EMEF Raimundo Nedel. Categoria Adulta: 
1º Lugar: Lara Cristina Perin – EEEM Almirante Tamandaré; 2º Lugar: Leticía da Silva 
Schneider – EEEM Almirante Tamandaré; 3º Lugar: Eduardo Metz da Silva – EEEM 
Almirante Tamandaré. Categoria Livre: 1º Lugar: Inês Reisdorfer; 2º Lugar: Juscelino 
Denicoló. Na mesma noite, ocorreu a premiação do Concurso dos Símbolos do Município de 
Almirante Tamandaré do Sul, sendo que os escolhidos pelos jurados foram os seguintes:  Os 
Ipês Floridos- Mateus Henrique Cardoso Prates;  A Gaita – David Maria;  Arbusto Farroupilha 
– Sthefani Pelegrini de Lima. Já a premiação da criação do Logo da Educação Fiscal foi a 
aluna Rafaela Steilmann. O evento foi  marcado por sua programação diferenciada, 
organização,  empenho e dedicação tanto dos organizadores como dos participantes.  Desta 
forma, recebam o reconhecimento do Poder Legislativo de Almirante Tamandaré do Sul. 
Moção nº 50,  autoria vereador Ironi José Sebben,  requer seja  enviado ofício de 
Congratulações parabenizando as canditatas reeleitas e candidata eleita no dia 01 de 
outubro do corrente ano para compor o Conselho Tutelar de Almirante Tamandaré do Sul 
2024/2027. Recebam desta forma o reconhecimento e as homenagens dos integrantes deste 
Legislativo Municipal. Moção de Pesar nº 51,  autoria de  todos os Parlamentares,    
requerem seja registrado nos Anais da Casa o falecimento de Zairo José Schuch óbito 
ocorrido no dia 22/09/2023, devendo ser enviado ofício aos familiares para em nome do 
Poder Legislativo manifestar votos de profundo pesar pelo falecimento. Não havendo 
manifestação de interesse para pronunciamento para o espaço reservado ao pequeno 
expediente,  o Sr. Presidente deu  início ao espaço reservado ao grande expediente, e 
concedeu  a palavra ao vereador  Ironi José Sebben, MDB, conforme inscrição.  O vereador 
Ironi José Sebben colocou  (na  íntegra):  Quero cumprimentar o senhor presidente, 
secretária Rosangela, nossa jurídica  Micheli, colegas vereadoras, vereadores,  servidoras 
Bruna e Liria, e uma saudação especial ao nosso sempre colega Claudionor Reisdorfer,  foi 
por muitos anos vereador aqui nessa casa, secretário,  não está nessa lida esse ano mas 
com certeza Claudionor  você está sempre lutando para trazer as coisas aqui para 
Tamandaré,  eu até não ir falar sobre isso mas vou espichar um pouco mais a conversa, 
tenho um grupo no whats que tem mais trezentas pessoas  e eu sempre fui de defender as  



 
 
coisas boas, quando as coisas acontecem a gente tem que  defender.  Também gostaria de 
cumprimentar as pessoas que estão nos assistindo no facebook e que esqueci, a gente tem 
que falar quando as coisas são boas  tem que gavar,  e criticar quando as coisas são ruins,   
e esse grupo a  maior parte é do grupo do Bolsonaro, mas eu  falo bastante e gavo as coisas 
boas que estão acontecendo. A poucos dias atrás né Claudionor veio o Marcon  que é do PT 
e que eu prometi que arrumava uns votos e graças a deus arrumei para ele, o Marcon 
mandou uma emenda de cem mil reais, e a Maria  do Rosario não lembro colega  vereadora 
você pode ajudar se foi cem ou cento  e cinquenta,  duzentos, duzentos mil reais veio para 
cá e eu já estou sabendo que logo o senhor vai fazer mais um pedido para  mais trezentos 
mil reais, então como que a gente vai vim aqui nessa casa aprovar essa emenda que veio e 
não vai falar bem vai gavar, e  me criticaram que estou puxando o  PT, isso e aquilo, e eu 
digo não,  eu estou puxando para as coisas boas do município que acontecem, é porque 
vieram comprar voto, não vieram comprar voto, eu disse todos os deputados que fizeram 
voto aqui, todos  os deputados, cada vereador trabalhou para fazer voto, então nós não 
podemos olhar o partido, olhar  ou esse ou aquele, fiz uma moção até essa moção  eu 
esqueci de falar para a Bruna para colocar em nome de todos mas eu gostaria que todos 
assinassem essa moção parabenizando  todas as candidatas porque ontem teve eleição e 
bem pertinho da minha casa tinha urna,  que tranquilidade, que coisa boa de ver uma eleição  
claro que não é para prefeito nem para vereador , mas que bom que fosse assim as eleições 
né, então eu aqui quero parabenizar  a presidente do COMDICA minha esposa,  e com 
certeza eu conhecendo ela sei que ela iria fazer um bom trabalho     e fez,  a secretária da 
assistência social a Denilce, a Marcia que é assistente social, a nossa colega vereadora 
Rosangela e todos os funcionários que se dedicaram nessa eleição pela tranquilidade, pela 
transparência, por tudo que aconteceu, e parabenizar  também as  que foram eleitas e 
reeleitas. Quero falar um pouco sobre o campeonato, campeonato de bocha que está saindo, 
campeonato de futsal, muito bonito o campeonato de bocha, é um divertimento é uma 
alegria, mas infelizmente eu fui na casa do meu presidente  e ganhei dele la na casa dele né 
senhor presidente,  mas tudo na festa, tudo na brincadeira,  coisa boa que está acontecendo, 
então a gente tem que parabenizar a administração, o Jorge que está fazendo um excelente 
trabalho, só que o futsal sábado, todo mundo conhece que eu sou o presidente da 
comunidade,  e sábado acho que está quase nas finais, o colega Vali tenho certeza que 
estava lá , acho que quase todos os vereadores  estavam lá, houve um desentendimento ali 
que era algo que não podia ter acontecido, não sei de onde que partiu, inclusive foram me 
cobrar se era eu, o presidente  não manda no CMD no campeonato,  os juízes foram 
contratados acho que são de Passo Fundo, o juiz tem que vir para apitar e apitar certo, o juiz 
não pode chegar e mandar  que em uma hora de  comemoração não se pode usar  corneta 
ou fazer barulho,    tinham três seguranças e foram proibir de usar  cornetas onde que deu 
um tumulto, onde tinha pais com crianças, o meu  colega Vali estava com o netinho junto lá, 
então ficou muito ruim, nós não tinha a brigada,  eu liguei para a brigada vir até tenho que 
agradecer a brigada de Chapada que veio e se fez presente, compareceu ali,  mas tem que 
ser resolvido antes não sei se é o presidente da comunidade   ou o CMD que tem que 
mandar um ofício para a brigada  e que não foi, eu não quero criticar o Jorge eu só tenho a 
agradecer  e parabenizar o Jorge pelo excelente trabalho que ele está fazendo com os 
jovens, com as crianças do município  na segunda feira das quatro as oito, nas quinta feira 
das quatro as oito também, porque daqui uns anos nós vamos ver com bons olhos essa 
juventude, quantos Tamandareenses que vão jogar pra fora, então isso a gente tem eu gavar 
o serviço que está fazendo,  só tem certas coisas que não podem acontecer que nem de  



 
 
usar corneta dentro de uma quadra de futsal,  e também no final  uma coisa que me chocou 
bastante,  estou com sessenta e quatro anos e eu não acredito que possam ter pessoas tão 
ruins de fazer oque fizeram com o Fernando o  ex genro do Adãozinho,  ele estava com a 
camioneta estacionada em  frente a casa do  Jair  ali na avenida e os caras foram la com 
uma faca e cortaram os quatro pneus da camioneta dele, então tamandaré é uma cidade tão 
pequena  e acontece um caso desses até não da para acreditar,  esse cara que fez isso 
pode ter certeza que a lei do divino la em cima tem um cara que enxerga  e ele vai pagar,  eu 
sei que desde o meu tempo em que eu era prefeito já tinha um processo antes que nós 
batalhamos,   e que começamos, que era de colocar as câmeras aqui em tamandaré,   só 
que para dizer a verdade eu não sei o porquê, e  depois  foi investido um monte de dinheiro, 
não sei o porque que nós temos as câmeras em tamandaré,  por que é um absurdo, tudo o 
que foi investido nas câmeras aqui dentro,  esses dias taras na festa da comunidade 
quebraram o vidro do nosso padroeiro, as câmeras não pegou, as câmeras não vê,  tem 
câmeras para todo lado ali na frente, agora o rapaz me disse hoje de manhã que as câmeras 
não pega, então no centro da cidade   cortar os quatro pneus de uma camionete e as 
câmeras não pegar então é um tal de dinheiro botado fora nas câmeras, alguém em que 
tomar uma providência, alguém tem que olhar, ou é a  brigada ou é o que é para ver para 
recuperar esse dinheiro que foi investido numa coisa que,  daqui uns dias vão assaltar um 
banco aí e as câmeras não pegou, infelizmente é isso que esta acontecendo.  Quanto ao 
banheiro público, quero parabenizar minha colega Salete por essa indicação, o banheiro 
público, até dias atrás eu fui na praça la em Carazinho e estava  com medo de entrar no 
banheiro público  lá, mas parabéns Carazinho  o banheiro público na praça na frente do 
hospital  eu já fui varias vezes la e olha é um capricho, e o nosso que é tão pequeno aqui o 
povo reclama que não pode entrar, então parabéns Salete e eu  acho que a administração  
vai olhar com bons olhos e botar alguém para fazer esse serviço lá, obrigado. Após o Sr. 
Presidente deu início a  ordem  do dia, e solicito a secretária da mesa a proceder a leitura da 
matéria constante  da ordem do dia  da presente reunião, o que foi efetuado. Projeto de 
Resolução nº 008/2023, autoria  Mesa Diretora, Presidente Vereador Elio  Aires, Ementa:  
Autoriza a viagem de dois Vereadores e uma Servidora para Brasília/DF. Art. 1º - Fica 
autorizado 02 (dois) Vereadores e 01 (uma) Servidora para viajar a Brasília nos dias 06 a 09 
do mês de novembro do corrente ano, para agenda com Deputados Federais, Ministérios de 
Estado e Congresso Nacional, visando a busca de recursos para o Município, além de 
acompanhamento dos Pleitos Municipais.   Art. 2º - Ficam autorizados a receberem diária 
e ressarcimento, de acordo com as dotações orçamentárias específicas do Poder Legislativo.  
Art. 3º - Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação. Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 02 de outubro de 2023. Elio Aires,  Presidente  do Poder 
Legislativo; Rosangela Strack, Secretária. Justificativa: Justifica-se a presente proposição 
tendo em vista que o município de Almirante Tamandaré do Sul necessita de constantes 
recursos para seu desenvolvimento, motivo pelo qual se faz necessária a agenda aos 
gabinetes parlamentares no Congresso Nacional, visando à destinação de Emendas 
Parlamentares e demais recursos para o Município. Ademais, os projetos que se encontram 
encaminhados precisam de acompanhamento, motivo pelo qual a viagem é de fundamental 
importância visando a concreta e efetiva liberação dos recursos. Parecer da Comissão de 
Justiça e Finanças ao Projeto de Resolução nº 008/2023, autoria  Mesa Diretora, Presidente 
Vereador Elio  Aires, Ementa:  Autoriza a viagem de dois Vereadores e uma Servidora para 
Brasília/DF. Em analise a matéria em tela, verifica-se que quanto a iniciativa tal propositura 
preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o Projeto de resolução, ora  



 
 
apresentado, está em consonância com as regras que regem a legalidade, 
constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos compete 
analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 02 de outubro de 2023.  Ver(a). Rosangela Strack-Presidente, Ver. Ironi José 
Sebben-Secretário; Ver. Adair Klein-Membro.  Parecer da Comissão de Ordem Econômica e 
Social, Projeto de Resolução nº 008/2023, autoria  Mesa Diretora, Presidente Vereador Elio  
Aires, Ementa:  Autoriza a viagem de dois Vereadores e uma Servidora para Brasília/DF. 
Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto 
de Resolução em apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo  impedimento 
quanto ao seu prosseguimento para inclusão na ordem do dia com a apreciação e votação 
pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 02 de outubro de 2023. 
Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 02 de outubro de 2023.  Ver. Vali Evaristo 
Giacomelli-Presidente, Ver(a). Guiomar Terezinha Heckler-Secretária, Ver. Cleomar Alves de 
Freitas-Membro.  Coloco em discussão  os pareceres das comissões ao  Projeto de 
Resolução nº 008/2023, autoria Mesa Diretora, Presidente Vereador Elio Aires. Não  
havendo oradores,  coloco em votação o Projeto de Resolução nº 008/2023, autoria Mesa 
Diretora, Presidente Vereador Elio Aires, juntamente com os pareceres das comissões,  
tendo sido aprovado por unanimidade de votos. Fez leitura: Projeto de Lei nº 77/2023, 
Ementa: Autoriza a Contratação Emergencial de um Arquiteto e dá outras providências. Fez 
leitura da justificativa do Projeto de Lei nº 77/2023. Parecer da Comissão de Justiça e 
Finanças, Projeto de Lei nº 77/2023, Ementa: Autoriza a Contratação Emergencial de um 
Arquiteto e dá outras providências. Parecer: Em análise à matéria em tela, verifica-se que 
quanto à iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão 
verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a 
legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos 
compete analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. Sala das Reuniões Osvaldo 
Vieira Sarmento, 02 de outubro de 2023. Ver. (a) Rosangela Strack– Presidente;      Ver. Ironi 
José Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – Membro. Parecer da Comissão de Ordem 
Econômica e Social, Projeto de Lei nº 77/2023, Ementa: Autoriza a Contratação Emergencial 
de um Arquiteto e dá outras providências. Parecer: Diante do parecer emitido pela Comissão 
de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto 
econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão 
na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões 
Osvaldo Vieira Sarmento, 02 de outubro de 2023.  Ver. Vali Evaristo Giacomelli- Presidente; 
Ver. (a)  Guiomar Terezinha Heckler- Secretária; Ver. Cleomar Alves de Freitas– Membro.  
Coloco em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 77/2023,   autoria 
Poder Executivo Municipal. O vereador Ironi José Sebben solicitou a palavra, tendo sido 
concedido, e colocou (na íntegra):  Estava olhando esse projeto aqui, na justificativa, 
inclusive nos comentamos nas comissões,  nós temos engenheiro,  engenheiro que é o 
Kelvin, eu estava pensando, o engenheiro ele vem nas terças e nas quintas feiras, claro que 
todas as obras que tem no município,  calçamento, asfalto e  prédio e tudo,  se fosse olhar 
assim do começo,  mas quanto o município vai gastar  só de engenheiro e arquiteto    mas 
acho que é muito interessante, até poucos dias atrás estavam  reclamando das nossas 
calçadas  que foram feitas na rua de baixo, e acho que então  nós tendo engenheiro dois 
dias por semana e uma arquiteta  mais quarenta horas semanal  não vai mais acontecer 
esses casos que foi acontecido, calçamento muito mal feito, não vamos culpar nosso 
engenheiro porque ele não consegue correr e fazer tudo, tem o pavilhão e muitas obras,  



 
 
espero que essa arquiteta, não vamos criticar o prefeito, vamos parabenizar  porque ele esta 
dando uma reformada na prefeitura, e que essa arquiteta venha e faça um negocio muito 
bonito ali na frente da prefeitura,  porque faz uns quantos anos, desde de dois mil e doze  era 
pra ser  feito a frente da prefeitura e até hoje,  é muito feio, porque não tem um 
estacionamento de carro,  dias que chove  ali é brita, e essa arquiteta que faça um 
planejamento muito bom e que possa embelezar a frente da nossa prefeitura, muito 
obrigado. Coloco em votação o Projeto de Lei nº 77/2023, autoria Poder Executivo Municipal, 
juntamente com os pareceres das comissões,  tendo sido aprovado por  unanimidade de 
votos.  Fez leitura: Projeto de Lei nº 78/2023, Ementa: Autoriza o Município de Almirante 
Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências. Fez leitura do Projeto de Lei nº 78/2023. Parecer da comissão de 
Justiça e Finanças ao Projeto de Lei nº 78/2023, Ementa: Autoriza o Município de Almirante 
Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências. Parecer: Em análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à 
iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o 
Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a legalidade, 
constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos compete 
analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 02 de outubro de 2023. Ver. (a) Rosangela Strack– Presidente; Ver. Ironi José 
Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – Membro. Parecer da Comissão de  Ordem  
Econômica e Social, Projeto de Lei nº 78/2023, Ementa: Autoriza o Município de Almirante 
Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá 
outras providências. Parecer: Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e 
Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e 
social, não existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do 
Dia com a apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 02 de outubro de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli- Presidente; Ver. (a)  
Guiomar Terezinha Heckler- Secretária; Ver. Cleomar Alves de Freitas– Membro.  Coloco em 
discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 78/2023,   autoria Poder 
Executivo Municipal. Não havendo oradores, coloco em votação o Projeto de Lei nº 78/2023, 
autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões,  tendo sido 
aprovado por  unanimidade de votos.  Fez leitura: Projeto de Lei nº 79/2023, Ementa: 
Autoriza a abertura de Credito Especial no Orçamento do Município de Almirante Tamandaré 
do Sul, para o Exercício de 2023 e dá  outras providências. Fez leitura da justificativa do 
Projeto de Lei nº 79/2023.  Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 
79/2023, Ementa: Autoriza a abertura de Credito Especial no Orçamento do Município de 
Almirante Tamandaré do Sul, para o Exercício de 2023 e dá  outras providências. Parecer: 
Em análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa tal propositura preenche os 
requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em 
consonância com as regras que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto 
financeiro. Assim sendo, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer 
favorável. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 02 de outubro de 2023. Ver. (a) 
Rosangela Strack– Presidente; Ver. Ironi José Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – 
Membro.  Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 79/2023, 
Ementa: Autoriza a abertura de Credito Especial no Orçamento do Município de Almirante 
Tamandaré do Sul, para o Exercício de 2023 e dá  outras providências. Parecer: Diante do 
parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto de Lei em  



 
 
apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto ao seu 
prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos demais 
Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 02 de outubro de 2023. Ver. Vali Evaristo 
Giacomelli- Presidente, Ver. (a)  Guiomar Terezinha Heckler- Secretária; Ver. Cleomar Alves 
de Freitas– Membro. Coloco em discussão os pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 
79/2023,   autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, coloco em votação o 
Projeto de Lei nº 79/2023, autoria Poder Executivo Municipal, juntamente com os pareceres 
das comissões, tendo sido aprovado por  unanimidade de votos. Dando prosseguimento,  
coloco em  discussão   as moções de nº 48, 49, 50/2023,  apresentadas e lidas na matéria do 
expediente da presente reunião.  Não havendo oradores, coloco em votação a  moção nº  48, 
autoria vereadora Guiomar Teresinha Heckler, tendo sido aprovado por unanimidade de 
votos. Coloco em votação  a moção nº 49/2023,  autoria vereadora Rosangela Strack e Elio 
Aires,  subscrito por demais vereadores,   tendo sido aprovado por unanimidade.  Coloco em 
votação  a moção nº 50/2023, autoria vereador Ironi José Sebben,     tendo sido aprovado 
por unanimidade.  Não  havendo manifestação para o espaço reservado as explicações 
pessoais,  comunico que a próxima reunião ordinária  será realizada no dia nove  de outubro   
do ano corrente, com  início  às  18h30min.,  estando  os vereadores  convocados a 
comparecer. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus declaro  encerrada    a 
presente reunião ordinária.  Nada maia havendo a constar declaro encerrada a presente ata.  


